
 

OGX Petróleo e Gás Participações S.A. 

Relatório de revisão dos auditores 
independentes sobre as 
Informações Trimestrais (ITRs) 
Trimestre findo em 31 de março de 
2010 



 

2 

KPMG Auditores Independentes  
Av. Almirante Barroso, 52 - 4º 
20031-000 - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  
Caixa Postal 2888 
20001-970 - Rio de Janeiro, RJ - Brasil 

Central Tel 55 (21) 3515-9400 
Fax    55 (21) 3515-9000 
Internet   www.kpmg.com.br 

 

KPMG Auditores Independentes, uma sociedade simples brasileira e 
firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e 
afiliadas à KPMG International Cooperative (“KPMG International”), 
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Relatório de revisão dos auditores independentes 

Ao 
Conselho de Administração e aos Acionistas da 
OGX Petróleo e Gás Participações S.A.  
Rio de Janeiro - RJ 
 
 
1. Revisamos as informações contábeis contidas nas Informações Trimestrais - ITR da OGX 

Petróleo e Gás Participações S.A. (“Companhia”) e nas Informações Trimestrais 
Consolidadas dessa Companhia e suas controladas, referentes ao trimestre findo em 31 de 
março de 2010, compreendendo os balanços patrimoniais, as demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e do valor adicionado, as notas 
explicativas e o relatório de desempenho, elaborados sob a responsabilidade de sua 
Administração. 

 
2. Nossa revisão foi efetuada de acordo com as normas específicas estabelecidas pelo 

IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil, em conjunto com o Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, e consistiu, principalmente, em: (a) indagação e discussão 
com os administradores responsáveis pelas áreas contábil, financeira e operacional da 
Companhia e de suas controladas quanto aos principais critérios adotados na elaboração das 
Informações Trimestrais; e (b) revisão das informações e dos eventos subsequentes que 
tenham, ou possam vir a ter, efeitos relevantes sobre a posição financeira e as operações da 
Companhia e de suas controladas. 

 
3. Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhuma modificação relevante que 

deva ser feita nas informações contábeis contidas nas Informações Trimestrais referidas no 
primeiro parágrafo para que estas estejam de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, aplicáveis à 
elaboração das Informações Trimestrais. 

 
4. Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 3, durante o ano de 2009, foram aprovados 

pela CVM diversos Pronunciamentos, Interpretações e Orientações Técnicas emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) com vigência para 2010, que alteraram as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Conforme facultado pela Deliberação CVM nº 603/09, 
a Administração da Companhia optou por apresentar suas Informações Trimestrais (ITR) 
utilizando as práticas contábeis adotadas no Brasil até 31 de dezembro de 2009, ou seja, não 
aplicou esses normativos com vigência para 2010. Conforme requerido pela citada 
Deliberação CVM nº 603/09, a Companhia divulgou na nota explicativa nº 3 às ITR esse 
fato, a descrição das principais alterações que poderão ter impacto sobre as suas 
demonstrações financeiras do encerramento do exercício e a estimativa dos seus possíveis 
efeitos no patrimônio líquido e no resultado. 
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5. Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 1, a controlada OGX Petróleo e Gás Ltda. 
ainda não está gerando receitas decorrentes de suas operações. A recuperação dos valores 
registrados no ativo não circulante depende do sucesso das operações futuras da Companhia 
e de sua controlada. Os planos da Administração da Companhia e de sua controlada com 
relação às atividades operacionais estão descritos nas Notas Explicativas nºs 1, 7 e 9. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2010 

KPMG Auditores Independentes 
CRC-SP-14.428/O-6-F-RJ 

Vânia Andrade de Souza 
Contadora CRC-RJ-057.497/O-2 
 












































































































































































